
 Decretos
 DECRETO Nº 65.230,
DE 7 DE OUTUBRO DE 2020

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela VIAPAULISTA S/A, as áreas necessárias 
à implantação de dispositivo do tipo diaman-
te no km 90+950m da Rodovia Comandante 
João Ribeiro de Barros, SP-255, no Município 
e Comarca de Araraquara, e dá providências 
correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do disposto nos artigos 
2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
e no Decreto nº 62.333, de 21 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para 

fins de desapropriação pela VIAPAULISTA S/A, empresa 
concessionária de serviço público, por via amigável ou 
judicial, as áreas identificadas na planta cadastral de código 
nº DE-SPD090255-090.091-029-D02/001 e nos memoriais 
descritivos constantes dos autos do Processo ARTESP nº 
39.330/2019, necessárias à implantação de dispositivo do 
tipo diamante no km 90+950m da Rodovia Comandante 
João Ribeiro de Barros, SP-255, no Município e Comarca de 
Araraquara, as quais totalizam 71.241,57m² (setenta e um 
mil, duzentos e quarenta e um metros quadrados e cinquenta 
e sete decímetros quadrados) e contam com a seguinte 
descrição:

I - área 1 - conforme planta nº DE-SPD090255-
-090.091-029-D02/001, a área, que consta pertencer à Raízen 
Araraquara Açúcar e Álcool Ltda e/ou outros, situa-se entre 
os km 90+942,91m e 91+680,61m da Rodovia SP-255, pista 
norte, no Município e Comarca de Araraquara, e tem linha de 
divisa que, partindo do ponto denominado 1, de coordenadas 
N=7581963.7011 e E=784773.8755, é constituída pelos seg-
mentos a seguir relacionados: segmento "1-2", em linha reta 
com azimute 142°59'28" e distância de 018,35m; "2-3", em 
linha reta com azimute  155º02'19" e distância de 006,72m; 
"3-4", em linha reta com azimute 121º09'20" e distância 
de 003,70m; "4-5", em linha reta com azimute 135°11'33" 
e distância de 005,10m; "5-6", em linha reta com azimute 
156º40'31" e distância de 006,80m; "6-7", em linha reta 
com azimute 133º11'36" e distância de 010,39m; "7-8", em 
linha reta com azimute 139º18'01" e distância de 006,62m; 
"8-9", em linha reta com azimute  157º20'24" e distância de 
008,06m; "9-10", em linha reta com azimute 171º39'05" e 
distância de 003,92m; "10-11", em linha reta com azimute 
166º39'23" e distância de 011,81m; "11-12", em linha reta 
com azimute  170º17'11" e distância de 009,41m; "12-
13", em linha reta com azimute 095º42'38" e distância de 
006,42m; "13-14", em linha reta com azimute 188º58'05" e 
distância de 028,53m; "14-15", em linha reta com azimute 
223º16'37" e distância de 017,42m; "15-16", em linha 
reta com azimute 208º12'33" e distância de 009,00m; "16-
17", em linha reta com azimute 214º42'52" e distância de 
007,76m; "17-18", em linha reta com azimute 221º17'59" e 
distância de 010,59m; "18-19", em linha reta com azimute 
227º22'08" e distância de 009,77m; "19-20", em linha 
reta com azimute 236º22'13" e distância de 013,87m; "20-
21", em linha reta com azimute 245°03'41" e distância de 
021,09m; "21-22", em linha reta com azimute 248º08'07" e 
distância de 025,55m; "22-23", em linha reta com azimute 
244º47'03" e distância de 014,04m; "23-24", em linha 
reta com azimute 208º09'11" e distância de 007,77m; "24-
25", em linha reta com azimute 174º28'38" e distância de 
002,11m; "25-26", em linha reta com azimute 154º17'12" e 
distância de 004,19m; "26-27", em linha reta com azimute 
128º36'55" e distância de 007,18m; "27-28", em linha 
reta com azimute 109º15'13" e distância de 009,55m; "28-
29", em linha reta com azimute 091°45'42" e distância de 
010,15m; "29-30", em linha reta com azimute 073°46'48" e 
distância de 012,10m; "30-31", em linha reta com azimute 
059°51'35" e distância de 021,92m; "31-32", em linha 
reta com azimute 068°37'54" e distância de 016,36m; "32-
33", em linha reta com azimute 085°18'35" e distância de 
027,58m; "33-34", em linha reta com azimute 108°34'14" e 
distância de 022,42m; "34-35", em linha reta com azimute 
112°26'38" e distância de 012,46m; "35-36", em linha 
reta com azimute 124º45'28" e distância de 012,90m; "36-
37", em linha reta com azimute 140º23'03" e distância de 
014,10m; "37-38", em linha reta com azimute 158º34'43" e 
distância de 017,35m; "38-39", em linha reta com azimute 
247º01'31" e distância de 031,48m; "39-40", em linha 
reta com azimute 326º47'21" e distância de 009,72m; "40-
41", em linha reta com azimute 312º45'36" e distância de 
011,14m; "41-42", em linha reta com azimute 296º18'00" e 
distância de 012,57m; "42-43", em linha reta com azimute 
260º58'50" e distância de 023,32m; "43-44", em linha 
reta com azimute 241º43'25" e distância de 015,32m; "44-
45", em linha reta com azimute 241º03'30" e distância de 
024,50m; "45-46", em linha reta com azimute 255°40'04" e 
distância de 013,57m; "46-47", em linha reta com azimute 
269°03'38" e distância de 017,40m; "47-48", em linha 
reta com azimute 277º58'11" e distância de 016,27m; "48-
49", em linha reta com azimute 291º29'19" e distância de 
017,17m; "49-50", em linha reta com azimute 300º33'38" e 
distância de 027,40m; "50-51", em linha reta com azimute 
294º06'24" e distância de 025,90m; "51-52", em linha 
reta com azimute 293º47'25" e distância de 030,23m; "52-
53", em linha reta com azimute 309º52'47" e distância de 

003,67m; "53-54", em linha reta com azimute 278º13'19" e 
distância de 021,54m; "54-55", em linha reta com azimute 
263º49'21" e distância de 022,45m; "55-56", em linha 
reta com azimute 258º13'59" e distância de 042,08m; "56-
57", em linha reta com azimute 258º35'43" e distância de 
004,85m; "57-58", em linha reta com azimute 256º30'21" e 
distância de 022,99m; "58-59", em linha reta com azimute 
248º38'57" e distância de 043,29m; "59-60", em linha 
reta com azimute 227º04'07" e distância de 052,21m; "60-
61", em linha reta com azimute 229º12'40" e distância de 
007,33m; "61-62", em linha reta com azimute 234º45'44" e 
distância de 150,89m; "62-63", em linha reta com azimute 
235º36'57" e distância de 087,64m; "63-64", em linha 
reta com azimute 236º36'38" e distância de 061,58m; "64-
65", em linha reta com azimute 326º36'37" e distância de 
008,20m; "65-66", em linha reta com azimute 054º28'05" e 
distância de 319,99m; "66-67", em linha reta com azimute 
054º39'42" e distância de 250,99m, e "67-1", em linha reta 
com azimute 054°44'31" e distância de 166,61m, perfazendo 
uma área de 42.821,47m² (quarenta e dois mil, oitocentos e 
vinte e um metros quadrados e quarenta e sete decímetros 
quadrados);

II - área 2 - conforme planta nº DE-SPD090255-
-090.091-029-D02/001, a área, que consta pertencer à Raízen 
Araraquara Açúcar e Álcool Ltda e/ou outros, situa-se entre 
os km 90+944,24m e 91+221,07m da Rodovia SP-255, pista 
sul, no Município e Comarca de Araraquara, e tem linha de 
divisa que, partindo do ponto denominado 1, de coordenadas 
N=7582003.7629 e E=784743.9288, é constituída pelos seg-
mentos a seguir relacionados: segmento "1-2", em linha reta 
com azimute 234°44'31" e distância de 165,31m; "2-3", em 
linha reta com azimute 234°39'42" e distância de 111,56m; 
"3-4", em linha reta com azimute 015°51'53" e distância 
de 032,68m; "4-5", em linha reta com azimute 000°34'22" 
e distância de 009,78m; "5-6", em linha reta com azimute 
353°59'55" e distância de 056,61m; "6-7", em linha reta 
com azimute 349°20'35" e distância de 015,57m; "7-8", em 
linha reta com azimute  334°14'34" e distância de 011,13m; 
"8-9", em linha reta com azimute 332°29'11" e distância de 
020,54m; "9-10", em linha reta com azimute 338°33'10" e 
distância de 012,79m; "10-11", em linha reta com azimute 
347°06'59" e distância de 007,04m; "11-12", em linha 
reta com azimute 353°21'36" e distância de 008,04m; "12-
13", em linha reta com azimute 000°35'24" e distância de 
010,19m; "13-14", em linha reta com azimute 005°54'24" e 
distância de 036,30m; "14-15", em linha reta com azimute 
354°46'44" e distância de 009,71m; "15-16", em linha 
reta com azimute 339°33'48" e distância de 011,19m; "16-
17", em linha reta com azimute 325°27'13" e distância de 
006,91m; "17-18", em linha reta com azimute 299°58'24" e 
distância de 012,48m; "18-19", em linha reta com azimute 
029°58'24" e distância de 035,00m; "19-20", em linha 
reta com azimute 119°16'26" e distância de 017,42m; "20-
21", em linha reta com azimute 138°44'16" e distância de 
019,05m; "21-22", em linha reta com azimute 155°37'26" e 
distância de 016,59m; "22-23", em linha reta com azimute 
165°21'45" e distância de 013,80m; "23-24", em linha 
reta com azimute 178°34'47" e distância de 014,50m; "24-
25", em linha reta com azimute 189°41'36" e distância de 
022,39m; "25-26", em linha reta com azimute 185°19'20" e 
distância de 018,59m; "26-27", em linha reta com azimute 
161°05'47" e distância de 009,89m; "27-28", em linha 
reta com azimute 130°44'52" e distância de 013,59m; "28-
29", em linha reta com azimute 104°28'18" e distância de 
009,33m; "29-30", em linha reta com azimute 089°26'44" e 
distância de 003,33m; "30-31", em linha reta com azimute 
076°57'01" e distância de 006,21m; "31-32", em linha 
reta com azimute 047°07'49" e distância de 007,77m; "32-
33", em linha reta com azimute 035°27'17" e distância de 
039,66m; "33-34", em linha reta com azimute 045°32'35" e 
distância de 012,10m; "34-35", em linha reta com azimute 
054°20'38" e distância de 012,35m; "35-36", em linha 
reta com azimute 064°47'44" e distância de 014,56m; "36-
37", em linha reta com azimute 073°32'29" e distância de 
012,48m; "37-38", em linha reta com azimute 080°36'01" e 
distância de 009,84m; "38-39", em linha reta com azimute 
088°18'59" e distância de 012,45m; "39-40", em linha 
reta com azimute 095°36'38" e distância de 008,54m; "40-
41", em linha reta com azimute 099°54'08" e distância de 
007,01m; "41-42", em linha reta com azimute 103°02'13" e 
distância de 007,52m; "42-43", em linha reta com azimute 
111°54'54" e distância de 010,50m; "43-44", em linha 
reta com azimute 118°45'25" e distância de 009,17m; "44-
45", em linha reta com azimute 126°11'40" e distância de 
009,15m; "45-46", em linha reta com azimute 132°04'29" e 
distância de 005,04m; "46-47", em linha reta com azimute 
137°57'22" e distância de 009,04m; "47-48", em linha 
reta com azimute 143°26'18" e distância de 004,58m; "48-
49", em linha reta com azimute 125°37'48" e distância de 
012,37m; "49-50", em linha reta com azimute 134°45'27" e 
distância de 011,81m; "50-51", em linha reta com azimute 
141°27'44" e distância de 007,06m, e "51-1", em linha reta 
com azimute 144°38'20" e distância de 004,60m, perfazendo 
uma área de 28.420,10m² (vinte e oito mil, quatrocentos e 
vinte metros quadrados e dez decímetros quadrados).

Artigo 2° - Fica a VIAPAULISTA S/A autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, para 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, e alterações posteriores, devendo a carta 
de adjudicação ser expedida em nome do Departamento de 
Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3° - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da VIAPAULISTA S/A.

Artigo 4º - Ficam excluídos da presente declaração de utili-
dade pública os imóveis de propriedade de pessoas jurídicas de 

quer efeito e não será considerado para cálculo de quaisquer 
vantagens pecuniárias.

Artigo 12 - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial:

I - o Decreto nº 53.559, de 15 de outubro de 2008;
II - o Decreto nº 56.234, de 24 de setembro de 2010.
Palácio dos Bandeirantes, 7 de outubro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de outubro de 2020.

 DECRETO Nº 65.232,
DE 7 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, visando ao atendimen-
to de Despesas de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 157.000,00 (Cento 

e cinquenta e sete mil reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria de Desenvolvimento Regional, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de outubro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de outubro de 

2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
29001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  157.000,00
 T O T A L 01  157.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2928.2617 IMPLANTAÇÃO DO PROJETO
 CANAL DIRETO SP   157.000,00
  01 4 157.000,00
 T O T A L   157.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
29001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  157.000,00
 T O T A L 01  157.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2928.4474 ORGANIZAÇÃO E ARTICULAÇÃO
 REGIONAL   157.000,00
  01 3 157.000,00
 T O T A L   157.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
 T O T A L 01 4 157.000,00
 OUTUBRO   157.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
 T O T A L 01 3 157.000,00
 OUTUBRO   157.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

direito público eventualmente situados dentro dos perímetros 
descritos no artigo 1º deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de outubro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de outubro de 

2020.

 DECRETO Nº 65.231,
DE 7 DE OUTUBRO DE 2020

Dá nova disciplina ao Programa Computador do 
Professor, instituído pelo Decreto nº 53.559, de 15 
de outubro de 2008, nos termos da Lei nº 11.498, 
de 15 de outubro de 2003

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1 - O Programa Computador do Professor, instituído 

pelo Decreto nº 53.559, de 15 de outubro de 2008, nos termos 
do inciso I do artigo 2º da Lei nº 11.498, de 15 de outubro de 
2003, obedecerá ao disposto neste decreto.

Parágrafo único - O programa previsto no "caput" deste 
artigo tem como objetivo fomentar a aquisição de equipamentos 
imprescindíveis à inclusão digital e ao desenvolvimento das funções 
educacionais, provendo os profissionais da educação de instrumen-
tos de trabalho compatíveis com as novas tecnologias existentes, 
por meio de subsídio para a compra de computadores pessoais.

Artigo 2º - O subsídio de que trata o artigo 1º deste decreto 
se fará por meio de reembolso parcial ou total das despesas 
realizadas com a aquisição de equipamentos tecnológicos que 
possam ser qualificados como "computadores pessoais", nos 
termos de resolução da Secretaria da Educação.

Artigo 3º - Serão beneficiados pelo programa os integrantes 
do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação que cum-
pram, ao menos, um dos seguintes requisitos:

I - possuam carga horária atribuída para ministrar aulas 
ou classes, nos termos da Lei Complementar nº 444, de 27 de 
dezembro de 1985, e da Lei Complementar nº 836, de 30 de 
dezembro de 1997;

II - exerçam a função de Professor Coordenador, conforme 
artigo 5º da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 
1997, ou nos termos dos itens 3 e 4 do § 1º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 1.164, de 4 de janeiro de 2012.

Artigo 4º - O Programa Computador do Professor tem como 
princípios:

I - a formação continuada dos docentes;
II - o apoio às formas híbridas de ensino, que articulem de 

modo pedagogicamente adequado interações presenciais em 
sala de aula e atividades à distância;

III - a garantia da qualidade do ensino.
Artigo 5º - Compete à Secretaria da Educação:
I - estabelecer as definições, especificações e característi-

cas dos equipamentos tecnológicos, com base em parâmetros 
mínimos de adequação às práticas didáticas da rede pública de 
ensino estadual;

II - divulgar o programa entre os docentes e orientá-los 
sobre as regras de adesão;

III - divulgar os resultados do Programa, avaliando as ações 
realizadas.

Artigo 6º - O Programa Computador do Professor terá valor 
máximo de subsídio de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para cada 
docente beneficiado, sendo que os valores serão pagos em par-
celas mensais durante os exercícios de 2021 e 2022.

§ 1º - Resolução da Secretaria da Educação disporá sobre 
os critérios de elegibilidade para o subsídio, que será concedido 
na medida dos recursos disponíveis.

§ 2º - A concessão do benefício tem natureza de liberalida-
de, não importando obrigação futura para a Secretaria da Edu-
cação, que poderá cessar os pagamentos a qualquer momento.

§ 3º - O termo de adesão deverá consignar expressamente 
a condição prevista no § 2º deste artigo.

Artigo 7º - Os pagamentos das parcelas a que se refere o 
artigo 6º deste decreto serão providenciados pela Secretaria da 
Educação junto à Secretaria da Fazenda e Planejamento.

Artigo 8º - A Secretaria da Educação poderá realizar cha-
mamento público para cadastro, com vistas à apresentação, 
pelos interessados, de condições excepcionais de venda, finan-
ciamento ou parcelamento para aquisição dos equipamentos 
tecnológicos de que trata o artigo 1º deste decreto.

Parágrafo único - O chamamento público a que se refere 
o "caput" deste artigo terá natureza meramente informativa e 
não restringirá a aquisição de equipamentos, pelos docentes, às 
empresas cadastradas.

Artigo 9º - Em caso de exoneração, demissão, dispensa, 
falecimento ou passagem à inatividade do docente, cessará 
imediatamente o pagamento das parcelas do subsídio.

§ 1º - Caso haja afastamento do docente para exercício de 
atividades distintas das mencionadas no artigo 3º deste decreto, 
será suspenso o pagamento das parcelas do subsídio, somente 
sendo retomado o pagamento do subsídio após o retorno 
àquelas funções.

§ 2º - O termo de adesão deverá consignar expressamente 
o previsto no "caput" e no § 1º deste artigo.

Artigo 10 - Caberá à Secretaria da Educação editar normas 
complementares sobre o programa e decidir sobre os casos 
omissos.

Artigo 11 - O incentivo financeiro de que trata este decreto 
não se incorporará aos vencimentos dos beneficiários para qual-
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